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ATA DA TRICENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO
DO CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 4ª REGIÃO. Às treze horas e trinta
minutos do dia três de junho dois mil e dezenove,  na sede do Conselho Regional de
Biologia 4ª Região, em Belo Horizonte/MG, na Sala Betão – Biólogo José Humberto
Vieira de Araújo - havendo “quorum” regimentar,  o Presidente Tales Heliodoro Viana
abriu a Reunião Plenária do CRBio-04, na presença da Conselheira Arlete Vieira da
Silva,  do  Conselheiro  Secretário  Evandro  Freitas  Bouzada,  Conselheiro  Tesoureiro
Gladstone Corrêa de Araújo, dos Conselheiros Efetivos Bruce Amir Dacier Lobato de
Almeida, Carlos Frederico Loiola, Edeltrudes Maria Valadares Calaça Câmara, Helena
Lúcia Menezes Ferreira, Renata Maria Strozi Alves Meira, da  Conselheira Suplente
Conselheira Juliana Ordones Rego e do Conselheiro do CFBio Rodrigo Teribele. Item
1 - Aprovação da proposta de pauta: foi aprovada a pauta. Item 2 - Aprovação de
justificativa  de  ausência:  foi  aprovada  a  justificativa  de  ausência  da  Conselheira
Mariana  Pires  de  Campos  Telles  por  motivo  de  trabalho,  sendo  substituída  pela
Conselheira Juliana Ordones Rego. Item 3 - Apreciação e aprovação do relatório da
306ª:  foi  lido e aprovado o referido relatório.  Item 4 -  Apreciação e aprovação do
relatório da 307ª Reunião de Diretoria: foi lido e aprovado o referido relatório. Item 5
- Registros de Pessoa Física - 5.1 - Aprovações dos novos registros definitivos:
foram aprovados os registros definitivos nº 117354/04-D, 117355/04-D, 117358/04-D,
117359/04-D,  117360/04-D,  117361/04-D,  117362/04-D,  117363/04-D,  117364/04-D,
117365/04-D,  117366/04-D,  117367/04-D,  117368/04-D,  117369/04-D,  117371/04-D,
117372/04-D,  117373/04-D,  117374/04-D,  117375/04-D,  117376/04-D,  117377/04-D,
117378/04-D,  117379/04-D,  117380/04-D,  117381/04-D,  117382/04-D,  117383/04-D,
117384/04-D,  117385/04-D,  117386/04-D,  117387/04-D,  117388/04-D,  117389/04-D,
117390/04-D,  117391/04-D,  117392/04-D,  117393/04-D,  117394/04-D,  117395/04-D,
117396/04-D,  117397/04-D,  117398/04-D.  5.2 -  Aprovações  dos  novos  registros
provisórios: foram aprovados os registros provisórios nº 117356/04-P, 117357/04-P,
117370/04-P,  117399/04-P,  117400/04-P.  5.3  -  Aprovação de  registro  secundário:
foram  aprovados  os  registros  secundários  nº  017466/RS,  032557/RS,  060770/RS,
071527/RS, 081512/RS, 082381/RS, 091555/RS, 101029/RS, 102876/RS, 101701/RS,
110570/RS,  116208/RS.  5.4  - Aprovação  de  renovação  de  registro  secundário:
foram aprovadas as renovações dos registros secundários nº 029043/RS, 029771/RS,
034392/RS, 036205/RS, 043328/RS, 041923/RS, 043953/RS, 058099/RS, 064653/RS,
066458/RS, 068675/RS, 069824/RS, 074992/RS, 075744/RS, 079497/RS, 089205/RS,
094835/RS, 097849/RS, 105034/RS, 107387/RS, 109483/RS, 110330/RS, 113763/RS.
5.5 - Aprovação de transferência de registro: foram aprovadas as transferências dos
registros nº 112183/04-D do CRBio-04 para o CRBio-02, 104569/04-D CRBio-04 para o
CRBio-06. Registro nº 61262/04-D do CRBio-01 para o CRBio-04. 5.6 - Aprovação de
licença  de  registro:  foram  aprovadas  as  licenças  dos  registros  nº  70060/04-D,
70368/04-D,  80162/04-D,  87710/04-D,  87752/04-D,  87838/04-D,  87992/04-D,
93306/04-D,  93365/04-D,  93569/04-D,  93950/04-D,  93951/04-D,  104381/04-D,
104409/04-D,  104954/04-D,  112005/04-D,  112579/04-D  por  doze  meses,  por  não
exercerem  a  profissão.  Registro  nº  44881/04-D:  a  fiscalização  opina  pelo
indeferimento da licença,  tendo em vista que a Bióloga esta lotada na gerência de
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saneamento básico da agência de regulação, controle e fiscalização – AGR no cargo de
supervisor  C,  o que configura exercício da profissão,  nos termos da Lei  6684/79 e
Resolução  CFBio  227/2010:  a  Plenária indefere o  pedido  de  licença.  Registro  nº
104316/04-D: a fiscalização opina pelo indeferimento da licença, tendo em vista que a
Bióloga informa cursar doutorado, o que configura exercício da profissão, nos termos
da Lei 6684/79 e Resolução CFBio 227/2010: a Plenária indefere o pedido de licença.
Registro nº 104834/04-D: a fiscalização opina pelo indeferimento da licença, tendo em
vista  que o  Biólogo informa cursar  mestrado na UFT o  que configura  exercício  da
profissão, nos termos da Lei 6684/79 e Resolução CFBio 227/2010: a Plenária indefere
o pedido de licença. Registro nº 070129/04-D: a Plenária defere o pedido de licença,
tendo em vista que o Biólogo atua como Conselheiro Suplente do Conselho Estadual
de Recursos Hídricos, o que não configura exercício da profissão, nos termos da Lei
6684/79  e  Resolução  CFBio  227/2010.  5.7-  Aprovação  renovação  de  licença  de
registro: foram  aprovadas  as  renovações  de  licenças  do  registro  nº  16524/04-D,
16572/04-D,  49019/04-D,  57173/04-D,  70082/04-D,  70355/04-D,  70907/04-D,
76009/04-D,  80642/04-D,  80835/04-D,  87205/04-D,  87591/04-D,  98365/04-D,
98630/04-D,  98651/04-D,  104085/04-D,  104149/04-D,  104694/04-D,  112057/04-D,
112058/04-D,  112141/04-D,  112229/04-D,  112348/04-D,  112444/04-D,  por  não
exercerem  a  profissão.  5.8  -  Aprovação  de  cancelamento  de  registro:  foram
aprovados os cancelamentos dos registros nº  04916/04-D, 08654/04-D, 30237/04-D,
30326/04-D,  37863/04-D,  37926/04-D,  44002/04-D,  44410/04-D,  44545/04-D,
49441/04-D,  52139/04-D,  57223/04-D,  57451/04-D,  57872/04-D,  57958/04-D,
57982/04-D,  62263/04-D,  62491/04-D,  62807/04-D,  70435/04-D,  76077/04-D,
80267/04-D,  80298/04-D,  80860/04-D,  87016/04-D,  87160/04-D,  87756/04-D,
87799/04-D,  93233/04-D,  93891/04-D,  93998/04-D,  98171/04-D,  98359/04-D,
98442/04-D,  98716/04-D,  98835/04-D,  101561/04-D,  104033/04-D,  104182/04-D,
104255/04-D,  104406/04-D,  104411/04-D,  104447/04-D,  104693/04-D,  104869/04-D,
112056/04-D, 112679/04-D, 112889/04-D, por não exercerem a profissão. Registro nº
37465/04-D:  a ASJUR opina pelo deferimento do pedido de cancelamento,  pois  as
atribuições  do cargo de  analista  ambiental  do servidor  IBAMA nos  termos  da  Lei
10.410/02, por si só não caracterizam o exercício da profissão da biologia uma vez que
estão disciplinadas em documento normativo próprio e bastante para atender ao critério
da legalidade estrita, além de não existir na Lei 6684/79 nenhuma atividade privativa da
profissão de Biólogo, portanto, não estando caracterizando o exercício da profissão de
biólogo:  a  Plenária  defere  o  pedido  de  cancelamento.  Registro  nº  76278/04-D:  a
fiscalização opina pelo indeferimento do cancelamento, tendo em vista que a Bióloga
ocupa cargo de Fiscal  de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal  de Lavras,  o que
configura  exercício  da  profissão,  nos  termos  da  Lei  6684/79  e  Resolução  CFBio
227/2010: a Plenária indefere o pedido de cancelamento.  Registro nº 80793/04-D:  a
fiscalização opina pelo indeferimento do cancelamento, tendo em vista que o Biólogo
está com as ART’s em aberto e mesmo tendo sido comunicado ele não deu baixa, o
que configura exercício da profissão, nos termos da Lei 6684/79 e Resolução CFBio
227/2010: a Plenária indefere o pedido de cancelamento. Registro nº 104722/04-D: a
fiscalização opina pelo indeferimento do cancelamento, tendo em vista que a Bióloga
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atua  na  empresa  Diagno  como  técnica  de  laboratório  sendo  responsável  pela
implantação do setor de coagulação, responsável pela produção de reagentes e testes,
responsável  pela  documentação  de  registros  dos  produtos  para  ANVISA,  o  que
configura  exercício  da  profissão,  nos  termos  da  Lei  6684/79  e  Resolução  CFBio
227/2010: a Plenária indefere o pedido de cancelamento. Registro nº 112662/04-D: a
fiscalização opina pelo indeferimento do cancelamento, tendo em vista que a Bióloga é
mestranda  no  PPG  de  proteção  de  plantas  do  IFG,  o  que  configura  exercício  da
profissão, nos termos da Lei 6684/79 e Resolução CFBio 227/2010: a Plenária indefere
o pedido de cancelamento. 5.9 - Aprovação de cancelamento de registro provisório
vencido:  foram cancelados os registros Nº 112819/04-P,  112822/04-P,  112823/04-P,
112824/04-P, 112825/04-P. 5.10- Suspensão de licença: foi aprovada a suspensão de
licença do registro nº 93273/04-D, voltando ao quadro ativo.  5.11 - Reinscrição de
registro:  foram aprovadas as reinscrições dos registros nº 30857/04-D, 37390/04-D,
61262/04-D, 76957/04-D, 78700/04-D, 87844/04-D, 104594/04-D, 104932/04-P.  5.12-
Solicitação  de  registro  profissional  Aline  Aparecida  Silva  Martins,  egressa  do
curso  Tecnologia  em  Biotecnologia  -  Universidade  São  Camilo  de  BH:  a
profissional  recebeu  formação  em  tecnóloga  dirigida  à  biotecnologia  de
microrganismos. Faltam conhecimentos sobre a biodiversidade de plantas, fungos e
animais,  evolução  e  ecologia,  já  que  não  foram  cursadas  disciplinas  com  esses
conteúdos. Por isso, julgamos não pertinente o registro da profissional como Bióloga. A
Plenária indefere a solicitação. Item 6 - Registro de Pessoa Jurídica - Aprovação de
Relatoria  -  6.1  -  Processo nº  64824 empresa  Laboratório  de Análises Clínicas
Camanducaia Ltda/ME/Filial Itapeva situada em Itapeva/MG - TRT Processo nº 848
Bióloga  Ana  Carolina  Cardoso  Ferreira  CRBio  094260/04-D na  área  de  saúde:
Análises Clínicas:  lido o parecer da fiscalização e homologado pela relatora indicada
pelo CRBio-04 desfavorável à concessão de TRT para a Bióloga, tendo em vista que a
mesma não atende a Resolução CFBio 12/93, sendo: não há disciplina de Anatomia
Humana;  não  possui  o  estágio  obrigatório  com  a  carga  horária  exigida  e  nem
experiência  exigida.  A Plenária  indefere  a  concessão  de  TRT  para  a  Bióloga  Ana
Carolina Cardoso Ferreira CRBio 094260/04-D na área de Saúde: Análises Clínicas,
sugerindo cursar a Disciplina de Anatomia Humana. A Plenária indeferiu o pedido. 6.2 -
Processo nº 64828 empresa Arka Pesquisa e Soluções Biológicas Ltda/ME/Matriz
situada em Belo Horizonte/MG -TRT Processo nº 849 Bióloga Deborah Tavares
Viana CRBio 098460/04-D na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Inventário,
Manejo  e  Conservação  de  Ecossistemas  Aquáticos:  Límnicos,  Estuarinos  e
Marinhos: foi  aprovado  o  registro  da  empresa.  Foi  lido  e  aprovado  o  parecer  da
fiscalização e homologado pela relatora indicada pelo CRBio-04 favorável à concessão
de TRT para a Bióloga  Deborah Tavares Viana CRBio 098460/04-D na área de Meio
Ambiente  e  Biodiversidade:  Inventário,  Manejo  e  Conservação  de  Ecossistemas
Aquáticos:  Límnicos,  Estuarinos  e  Marinhos.  A Conselheira  Helena  Lucia  Menezes
declinou de votar,  por ser parte interessada no processo.  6.3 -  Processo nº 64867
empresa Selma Alves Castelo Lava Tudo a Seco/ME/Matriz situada em Goiânia/GO
-  TRT  Processo  nº  850  Biólogo  Luiz  Fernando  de  Carvalho  Tavares  CRBio
112491/04-D na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Controle de Vetores e
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Pragas: foi  aprovado  o  registro  da  empresa.  Foi  lido  e  aprovado  o  parecer  da
fiscalização e homologado pela relatora indicada pelo CRBio-04 favorável à concessão
de TRT para o Biólogo Luiz Fernando de Carvalho Tavares CRBio 112491/04-D na área
de Meio Ambiente e Biodiversidade: Controle de Vetores e Pragas. 6.4 - Processo nº
64896 empresa Faculdade de Medicina da UFMG/Filial – Nupad situada em Belo
Horizonte/MG  -  TRT  Processo  nº  851  Biólogo  Roberto  Vagner  Puglia  Ladeira
CRBio 037257/04-D na área de saúde: Análises Clínicas: foi aprovado o registro da
empresa. Foi lido e aprovado o parecer da fiscalização e homologado pela  relatora
indicada pelo CRBio-04 favorável à concessão de TRT para o Biólogo Roberto Vagner
Puglia  Ladeira  CRBio  037257/04-D  na  área  de  saúde:  Análises  Clínicas.  6.5  -
Processo nº 64900 empresa Distrito Federal Secretaria de Saúde/Filial situada em
Brasília/DF - TRT Processo nº 852 Biólogo Ricardo Camargo CRBio 080193/04-D
na área de Saúde: Análises e Diagnósticos Biomoleculares: foi aprovado o registro
da empresa. Foi lido e aprovado o parecer da fiscalização e homologado pela relatora
indicada  pelo  CRBio-04 favorável  à  concessão  de  TRT  para  o  Biólogo  Ricardo
Camargo  CRBio  080193/04-D  na  área  de  Saúde:  Análises  e  Diagnósticos
Biomoleculares.  6.6 - Processo nº 64957 empresa Indústria e Comércio de Café e
Queijos Lelo Ltda – Matriz situada em São Roque de Minas/MG - TRT Processo nº
853  Bióloga  Cíntia  Marta  da  Cunha  Simões  CRBio  098860/04-D  na  área  de
Biotecnologia  e  Produção:  Gestão  da  Qualidade: foi  aprovado  o  registro  da
empresa. Foi lido e aprovado o parecer da fiscalização e homologado pela  relatora
indicada pelo CRBio-04 favorável à concessão de TRT para a Bióloga Cíntia Marta da
Cunha Simões CRBio 098860/04-D na área de Biotecnologia e Produção: Gestão da
Qualidade.  6.7  -  Processo  nº  64912  empresa  Drone  Horizonte  Serviços  de
Aerolevantamento,  Geotecnologia  e  Meio  Ambiente  Ltda/ME/Matriz  situada  em
Belo Horizonte/MG -TRT a) Processo nº 854 Biólogo Vinícius Marques Antunes
Ribeiro CRBio 016794/04-D na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Gestão
Ambiental - b) TRT Processo nº 855 Biólogo Vinícius Marques Antunes Ribeiro
CRBio  016794/04-D  na  área  de  Meio  Ambiente  e  Biodiversidade:  Inventário,
Manejo e Conservação da Fauna:  foi aprovado o registro da empresa.  a)  Foi lido e
aprovado o parecer da fiscalização e homologado pela relatora indicada pelo CRBio-04
favorável à concessão de TRT para o Biólogo Vinícius Marques Antunes Ribeiro CRBio
016794/04-D na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Gestão Ambiental e b) TRT
Processo nº 855 Biólogo Vinícius Marques Antunes Ribeiro CRBio 016794/04-D na área
de Meio Ambiente e Biodiversidade: Inventário, Manejo e Conservação da Fauna. 6.8 -
Processo nº 64969 empresa Instituto Hermes Pardini S/A - Filial 20 situada em
Belo Horizonte/MG - TRT Processo nº 846 Bióloga Cristiane Pinheiro Toscano de
Brito CRBio 044239/04-D na área de Saúde: Terapia Gênica e Celular: foi aprovado
o registro da empresa. Foi lido e aprovado o parecer da fiscalização e homologado pela
relatora indicada pelo CRBio-04 favorável à concessão de TRT para a Bióloga Cristiane
Pinheiro Toscano de Brito CRBio 044239/04-D na área de Saúde: Terapia Gênica e
Celular.  6.9 - Processo nº 64973 empresa Instituto Hermes Pardini S/A - Filial 21
situada  em Belo  Horizonte/MG -  TRT Processo nº  847  Bióloga  Liana  Andrade
Sales  CRBio  011359/04-D  na  área  de  Saúde:  Gestão  de  Bancos de  Células  e
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Material Genético: foi aprovado o registro da empresa. Foi lido e aprovado o parecer
da  fiscalização  e  homologado  pela  relatora  indicada  pelo  CRBio-04 favorável  à
concessão de TRT para a Bióloga Liana Andrade Sales CRBio 011359/04-D na área de
Saúde: Gestão de Bancos de Células e Material Genético. 6.10 - Processo nº 64974
empresa  Janahina  Aparecida  Borges  Consultoria  e  Assessoria
Ambiental/ME/Matriz situada em Uberlândia/MG - TRT Processo nº 856 Bióloga
Janahina  Aparecida  Borges  CRBio  098356/04-D  na  área  de  Meio  Ambiente  e
Biodiversidade: Gestão Ambiental:  foi  aprovado o registro da empresa. Foi lido e
aprovado o parecer da fiscalização e homologado pela relatora indicada pelo CRBio-04
favorável  à  concessão  de  TRT para  a Bióloga  Janahina  Aparecida  Borges  CRBio
098356/04-D na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Gestão Ambiental.  Item 7 -
Registro  de  Novo  TRT – PJ’s  já  registradas:  7.1  -  Registro  nº  000443-04/2014
empresa Instituto Inhotim Brumadinho/MG - TRT Processo nº 857 Bióloga Diva
Maria da Silva CRBio 093631/04-D na área de Meio Ambiente e Biodiversidade:
Gestão de Bancos de Germoplasma: foi lido e aprovado o parecer da fiscalização e
homologado pela relatora indicada pelo CRBio-04 favorável à concessão de TRT para a
Bióloga  Diva  Maria  da  Silva  CRBio  093631/04-D  na  área  de  Meio  Ambiente  e
Biodiversidade: Gestão de Bancos de Germoplasma da empresa já registrada sob o nº
nº  000443-04/2014 empresa Instituto  Inhotim situada em Brumadinho/MG.  Item 8 -
Cancelamento de  Pessoa Jurídica  -  8.1  -  Registro  nº  000026-04/1994 empresa
Fundação Zoo-Botânica de Belo Horizonte situada em Belo Horizonte/MG na área
de Meio Ambiente e Biodiversidade: Educação Ambiental. Bióloga Gislaine Vieira
Xavier  (008508/04-D)  e  Meio  Ambiente  e  Biodiversidade:  Gestão  de  Jardins
Botânicos  Bióloga  Míriam  Pimentel  Mendonça  CRBio  016042/04-D  e  Meio
Ambiente  E  Biodiversidade:  Gestão de  Jardins  Zoológicos  Bióloga  Valéria  do
Socorro Pereira CRBio 08725/04-D: foi cancelada a pedido. 8.2 - Registro nº 000160-
04/2008 empresa Fama - Fundação de Assistência a Mulher Araxaense - Centro de
Atendimento a  Mulher  Araxá/MG na área de  Saúde:  Análises  Clínicas  Bióloga
Thatianne dos Reis Nicomedes Brasil CRBio 49447/04-D: foi cancelada a pedido.
8.3 - Registro nº 000412-04/2014 empresa Carmo Silva Cirúrgica Ltda – EPP/Matriz
situada em Belo Horizonte/MG na área de Saúde: Desenvolvimento, Produção e
Comercialização de Materiais, Equipamentos e Kits Biológicos, a Bióloga Paula
Grivielli  do Carmo Silva CRBio 57290/04-D: a ASJUR e a fiscalização sugerem
indeferimento pois ficou comprovado que a empresa atua na área de Biologia. A
Plenária indefere a solicitação de cancelamento de registro devido à sugestão da
ASJUR  e  da  fiscalização.  8.4  -  Registro  nº  000490-04/2015  empresa  Patologia
Clínica São Marcos Ltda. Filial III situada em Belo Horizonte/MG na área de Saúde:
Análises Clinicas Bióloga Claudiana Dias Seixas CRBio 87855/04-D: foi cancelada
a pedido. 8.5 - Registro nº 000499-04/2015 empresa Patologia Clínica São Marcos
Ltda -  Filial  56situada em Ribeirão das Neves/MG na área de Saúde:  Análises
Clínicas Bióloga Laura Carolina Santana Guedes CRBio 098721/04-D: foi cancelada
a pedido. 8.6 - Registro nº 000500-04/2015 empresa Patologia Clínica São Marcos
Ltda - Filial 27 situada em Belo Horizonte/MG na área de Saúde: Análises Clinicas
Bióloga Laura Carolina Santana Guedes CRBio 98721/04-D: foi cancelada a pedido.
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Item 9 - Cancelamento de TRT – 9.1 - Processo nº 54/2013 Bióloga Gislaine Vieira
Xavier  (008508/04-D)  na  área  de  Meio  Ambiente  e  Biodiversidade:  Educação
Ambiental: foi  cancelado  a  pedido.  9.2  -  Processo  nº  77/2013  Bióloga  Míriam
Pimentel Mendonça (016042/04-D) na área de Meio Ambiente e Biodiversidade:
Gestão de Jardins Botânicos: foi cancelado a pedido. 9.3 - Processo nº 616 Bióloga
Valéria  do  Socorro  Pereira  (008725/04-D)  na  área  de  Meio  Ambiente  e
Biodiversidade:  Gestão  de  Jardins  Zoológicos: foi  cancelado  a  pedido.  9.4  -
Processo nº 11/2008 Bióloga Thatianne dos Reis Nicomedes Brasil (49447/04-D)
na área de Saúde: Análises Clínicas: foi cancelado a pedido. 9.5 - Processo nº 602
Bióloga  Bárbara  Gomes  Garcia  (112082/04-D)  na  área  de  Meio  Ambiente  e
Biodiversidade:  Controle  e  Vetores  de  Pragas:  foi  cancelado  a  pedido.  9.6  -
Processo nº 61 Bióloga Claudiana Dias Seixas (087855/04-D) na área de Saúde:
Análises  Clinicas:  foi  cancelado  a  pedido.  9.7  -  Processo  nº  76  Bióloga  Laura
Carolina Santana Guedes (098721/04-D) na área de Saúde: Análises Clinicas:  foi
cancelado a pedido. 9.8 - Processo nº 75 Bióloga Laura Carolina Santana Guedes
(098721/04-D) na área de Saúde: Análises Clinicas: foi cancelado a pedido.  9.9 -
Processo nº 599 Bióloga Tathiane Helena Soares Mota (098518/04-D) na área de
Meio Ambiente e Biodiversidade: Controle de Vetores e Pragas:  foi cancelado a
pedido. 9.10 -  Processo nº  745 Biólogo Heguel  Belmiro Souto de Albuquerque
CRBio 030109/04-D) na área de Saúde: Controle de Vetores e Pragas: foi cancelado
a pedido.  Item 10 - Renovação de TRT:  foram renovados os TRTs das empresas nº
000703-04/2018, 000141-04/2007, 000152-04/2007, 000215-04/2009, 000215-04/2009,
000215-04/2009, 000215-04/2009, 000238-04/2010, 000298-04/2012, 000298-04/2012,
000444-04/2014, 000476-04/2015, 000569-04/2016, 000601-04/2017, 000601-04/2017,
000692-04/2018, 000695-04/2018, 000696-04/2018, 000696-04/2018, 000696-04/2018,
000394-04/2013, 000388-04/2013, 000241-04/2010, 000649-04/2017, 000523-04/2016.
Item  11 - Comissão de Fiscalização do Exercício Profissional – COFEP - 11.1 -
ART’s protocolizadas no período de 01/05/2019 a 31/05/2019: foram protocolizadas
942  ARTs  que  constam  em  pastas  próprias.  11.2  -  Processos  administrativos
referentes a 6ª Reunião da COFEP: 11.2.1 - Necessidade de registro e/ou emissão
de ART quando em ocupação de cargo em Conselho: esclarecer  se precisa de
registro no CRBio-04 e de emissão de ART para ser conselheiro, presidente, suplente
em Conselhos e Comitês voltados à área da biologia. A COFEP não conseguiu alcançar
consenso  quanto  ao  tema  e  dado  a  sua  relevância  decide  por  encaminhá-lo  para
deliberação em plenário: o plenário deliberou que a atuação nos conselhos, a princípio,
não  configura  exercício;  que  cada  caso  deverá  analisado  individualmente.  11.2.2  -
Relatorias de processos de fiscalização: Processo de Fiscalização MOFEP nº 93,
atuando na SUPRAM - Regional Alto Jequitinhonha, com registro suspenso e sem
ART:  em  23/03/2016,  devido  à  solicitação  de  lista  de  profissionais  graduados  em
ciências biológicas, por fiscalização direta, a SUPRAM informou que a profissional em
epígrafe atuava na instituição. Por essa razão, foi enviado à profissional, que à época
apenas necessitava emitir ART, o Termo de Notificação nº 0242/2016, o qual teve sua
via física recebida em 14/07/2017, estabelecendo o prazo de 30 dias para regularização
ou manifestação. Não houve regularização ou manifestação. Por esse motivo e por ter
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tido seu registro suspenso, foi lavrado o Auto de Infração nº 1426/2017, o qual teve sua
via  física  recebida  em  18/02/2019.  Não  houve  manifestação  da  profissional.  Em
atendimento às previsões da Lei 6.684/79, artigos 20, 21, 24 e 25; às previsões da
Resolução CFBio 284/2012 e Resolução CFBio 11/2003; a COFEP, em acordo com a
relatoria da conselheira Arlete Vieira da Silva, classifica a ocorrência como uma infração
grave à Lei 6.684/79, sugerindo ao plenário do CRBio-04 a aplicação da penalidade de
advertência, que será convertida em multa equivalente a três vezes o valor da anuidade
referente ao exercício de 2019, caso não ocorra a regularização em até 30 dias do
recebimento  da  advertência:  o  plenário  defere  pela  aplicação  da  penalidade  de
advertência, que será convertida em multa equivalente a três vezes o valor da anuidade
referente ao exercício de 2019, caso não ocorra a regularização em até 30 dias do
recebimento  da  advertência.11.2.3  -  Processo  de  Fiscalização  MOFEP  nº  1078,
atuando  junto  à  Linhagen  Produtos  e  Serviços  em Biotecnologia  Ltda,  como
responsável técnica, sem ART:  Em 13/03/2019, em campanha direta, foi lavrado o
Auto de Infração nº 210/2019 e entregue em mãos para a Gerente Técnica, que ficou
responsável por entregar o mesmo à profissional. Assim, decorreu-se o prazo de 30
dias sem regularização ou apresentação de defesa. Dessa forma, em atendimento às
previsões da Lei 6.684/79, artigo 24; às previsões da Resolução CFBio 284/2012 e
Resolução CFBio 11/2003; a COFEP, em acordo com a relatoria do conselheiro Emilson
Miranda,  classifica  a  ocorrência  como  infração  leve  à  Lei  6.684/79,  sugerindo  ao
plenário  a  aplicação  da  penalidade  de  advertência,  que  será  convertida  em  multa
equivalente a 25% valor da anuidade referente ao exercício de 2019, caso não ocorra a
regularização em até 30 dias do recebimento da advertência: o plenário defere pela
aplicação da penalidade de advertência, que será convertida em multa equivalente a
25% valor da anuidade referente ao exercício de 2019, caso não ocorra a regularização
em  até  30  dias  do  recebimento  da  advertência.  Item  12  -  Informes:  12.1  -
Homologação  da  Portaria CRBio-04 nº  156/2019  que  revisa  as  regras  para
atribuição  do  Prêmio  "Mérito  Acadêmico:  foi  aprovada  a  referida  portaria  e  foi
solicitado a elaboração de um projeto para execução das edições futuras pela CFAP e
a Assessoria Institucional.  12.2 -  Homologação da Portaria CRBio-04 nº  157/2019
que dispõe sobre a designação de Gestor e Fiscal de Contratos: foi aprovada a
referida portaria. 12.3 - Homologação da Portaria CRBio-04 nº 158/2019 que dispõe
sobre o suprimento de fundos destinados às despesas com compras e serviços
de pequenos valores e pronto pagamento para a Sede do CRBio:  foi aprovada a
referida portaria. 12.4 - Homologação da Portaria CRBio-04 nº 159/2019 que dispõe
a designação de Delegado e Subdelegado da Delegacia do CRBio-04 no Estado
do Tocantins: foi aprovada a referida portaria. Item 13 – Outros - 13.1 - Entrega da 2ª
etapa do projeto de gestão documental do CRBio-04 (documentos eletrônicos, e-
mails e outros serviços ligados a TI – apresentação dos resultados pela empresa
Marcass  Documentação e  Informação:  feito  a  apresentação  e  esclarecimento  de
dúvidas dos conselheiros. Item 14 -Outros – 14.1 – Representação de Conselheiros
em  Câmaras  Temáticas:  a  Conselheira  Helena Lúcia Menezes Ferreira  fez
ponderações  sobre  a  responsabilidade  da  participação  de  biólogos  em Conselhos,
Câmaras e Comitês e recomenda a criação de um grupo de trabalho para a elaboração
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de um documento de orientação aos representantes. Não havendo mais nada a tratar, o
Presidente Tales Heliodoro Viana declarou encerrada a sessão,  às  18h10min da qual
eu, Conselheiro Secretário Evandro Freitas Bouzada, lavrei a presente ata, que após
lida  e  aprovada,  segue  assinada  e  rubricada  por  mim  e  assinada  pelos  demais
Conselheiros presentes. Belo Horizonte, 03 de junho de 2019.
Membros Efetivos: 
Tales Heliodoro Viana

Arlete Vieira da Silva 

Gladstone Correa de Araújo

Evandro Freitas Bouzada 

Bruce Amir Dacier Lobato de Almeida 

Carlos Frederico Loiola 

Edeltrudes Maria Valadares Calaça Câmara 

Helena Lúcia Menezes Ferreira 

Mariana Pires de Campos Telles – Ausência justificada

Renata Maria Strozi Alves Meira 

Membro Suplente
Juliana Ordones Rego

Conselheiro do CFBio

Rodrigo Teribele
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